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Projeto de Lei
 
Denomina o dispositivo de acesso localizado na

Rodovia Washington Luiz- SP 310, km 296 + 500m,

com o nome de “Lucas Inácio dos Santos”, no

munícipio de Matão- SP.
 

Artigo 1º - Denomina o dispositivo de acesso localizado na Rodovia Washington Luiz (SP 310), no km
296 + 500m, com nome de “Lucas Inácio dos Santos”, no munícipio de Matão- SP.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente projeto de lei tem por objetivo homenagear um ilustre residente de Matão, o empresário Lucas
Inácio dos Santos, conferindo seu nome a um dispositivo viário deste município.  
 
Lucas nasceu em Araraquara, em 14 de novembro de 1991, sendo filho de Odair Fabrício dos Santos e
Sandra Regina Inácio dos Santos, e irmão de Larissa, Vitória e Luigi. Desde cedo residiu em Matão, onde
construiu sua vida pessoal, profissional e familiar, tornando-se figura reconhecida pelo caráter, dedicação
e exemplo de vida.
 
Ainda  criança,  demonstrou  vocação  artística  e  sensibilidade  musical,  ingressando  aos  9  anos  na
Orquestra da Congregação Cristã no Brasil, onde se destacou como saxofonista, com entusiasmo e
comprometimento.
 
Desde os 10 anos de idade conciliava estudos e trabalho, auxiliando o pai na empresa da família. Com
dedicação e espírito empreendedor, participou da reabertura do negócio em 2012, tornando-se sócio do
pai. Anos mais tarde, a empresa se consolidou como empreendimento de sucesso em Matão no setor
automotivo.
 
Lucas sempre cultivou o desejo de crescer e se aprimorar, realizando diversos cursos voltados a vendas
e  liderança,  entre  eles  Empretec,  Mastermind  e  Senac,  demonstrando  permanente  busca  por
conhecimento. Apaixonado por automóveis, realizou o sonho de adquirir seu primeiro carro logo após tirar
a habilitação, participando de eventos e corridas, nas quais conquistou troféus e reconhecimento no meio
automobilístico.
 
Em 2020,  uniu-se em matrimônio com Isabela,  com quem consolidou sua vida familiar.  Valorizava
intensamente a convivência com a família e os amigos, reunindo-se em momentos de confraternização
que refletiam seu espírito acolhedor, solidário e generoso.
 
Infelizmente, em 27 de junho de 2023, Lucas veio a falecer de forma precoce, deixando imensa saudade,
mas também um legado de amor, responsabilidade, dedicação ao trabalho e valorização da família.
 
Sua trajetória de vida,  marcada pela retidão de caráter,  pelo exemplo como filho,  irmão,  esposo e
cidadão,  justifica  a  presente  homenagem,  perpetuando  sua  memória  em  no  município  como
reconhecimento público a um jovem que honrou sua família e sua cidade.
 
Assim, a denominação proposta representa não apenas a lembrança de Lucas Inácio dos Santos, mas
também a valorização de sua contribuição humana e social, servindo de inspiração para as atuais e
futuras gerações.
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